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O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. TAlteraréaFRortaria-lh°)36712005itdd'25€da2brib de 2005, 
passando o artigo 10  a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11?. ki,NorneatTAKATHIUSCIA fARAREGIDA eFRE,irAjp 
RE RE I Rkipottadora cdaiGédüla (deaddrítidadre.€CiVii7RG4n? 7..262.:55,9F-,5,15SetedRç 
pararpcuparcorÉargá dm CcOrdissãoldesehefe ,ddâniVisãaideírAçãiY3.:CbitrObjtária; 
símbolo ,OOSO2r(c'ormlotaçãoiná-zSecrêta ria: d e::B rnIE sta r/Sacia I; &V.a note çã o da 
,DiviSão-IdeAçãã:Córnunitária, a contar de 01 de maio de 2005". 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 'UMUARAMA, em 16 de maio 
de 2.005 - L ANO DE FUNDAÇÃO. 
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